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CÂMARA DE VEREADORES DE SERRA TALHADA 
"CENTRO ADMINISTRATIVO VEREADOR SILVINO CORDEIRO DE 

"CASA JOAQUIM DE SOUZA MELO" 
EDIFÍCIO ANTENOR FREIRE DO NASCIMENTO 

CNRI: 11.407.160/0001-76 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2026 

Concede Titulo de Cidadão Serra-
Talhadense ao senhor Antonio de 
Melo Guerra Neto; 

O Vereador Nailson da Silva Gomes, da Câmara de Vereadores do 
Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 240, I da Lei Orgânica, c/c o art. 78, inciso I 
do Regimento Interno desta Casa, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo. 

Art. 1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO SERRA-TALHADENSE ao 
Senhor ANTONIO DE MELO GUERRA NETO, Natural de Recife-PE, atualmente 
advogado e professor. Iniciou sua trajetória de estimada contribuição ao Município _szry-r) 
através de seu perfil profissionarefi contribuiffirticipando ativamente de projetos 
sociais, palestras e campanhas educativas voltadas à inclusão, à acessibilidade e à 
conscientização sobre direitos. Ao Longo dos anos, fundou e consolidou o escritório 
Guerra Advocacia e Consultoria Jurídica. Antônio herdou o nome do avô e o sangue 
de uma linhagem ilustre, marcada por dois ex-governadores de Pernambuco: Paulo 
Guerra e Moura Cavalcanti. 

Art. 2° O Presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Serra Talhada, 20 de Fevereiro de 2026. 
Plenário Manoel Andrelino Nogueira, 24 de Fevereiro de 2026. 

NAILSON ILVA GOMES 
Ver ador 
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